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INDICAÇÃO 

 

Autor: Uberdan Júnior Moesch 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Vereadoras, 

 

Respaldados nas diretrizes do Regimento Interno vigente desta Augusta Casa de Leis, 

pelo presente, requeiro que após apreço do soberano Plenário, seja dado conhecimento da presente 

Indicação ao Chefe do Executivo Municipal, com cópias a Secretária de Assistência Saúde maneira 

que “Indico a aquisçao e destinação de motocicletas para os ACE’s – Agentes Conuniártios de 

Endemias de Primavera do Leste” 

 

JUSTIFICATIVA: 

A destinação de motocicletas aos Agentes Comunitários de Endemias (ACEs), por meio da Prefei-

tura Municipal de Primavera do Leste, justifica-se pela necessidade de garantir melhores condições 

de trabalho e ampliar a eficiência das ações de saúde preventiva no município. 

Primavera do Leste apresenta contínua expansão territorial e crescimento populacional, resultando 

no aumento das áreas de cobertura e no consequente desafio para que os agentes realizem suas ati-

vidades com a agilidade e eficácia necessárias. Os deslocamentos a pé ou por meios alternativos 

têm se mostrado insuficientes diante da amplitude geográfica da cidade e da urgência que determi-

nadas situações demandam, sobretudo no enfrentamento de doenças endêmicas e epidemias. 

A disponibilização de motocicletas proporcionará maior autonomia, rapidez e abrangência no aten-

dimento das localidades, permitindo que os agentes alcancem com mais eficiência bairros distantes, 

áreas rurais e regiões em expansão urbana. Além disso, garante melhores condições de trabalho aos 

servidores, reduzindo o desgaste físico e aumentando a segurança durante as visitas domiciliares e 

inspeções de campo. 

Trata-se, portanto, de medida que reforça o compromisso da Administração Municipal com a valo-

rização dos profissionais de saúde e com a proteção da comunidade, ao assegurar instrumentos que 

potencializem o desempenho dos serviços prestados à população, alinhando-se aos princípios da 

eficiência e da continuidade do serviço público. 

Diante do exposto, a instalação de uma garagem na UPA de Primavera do Leste representa um in-

vestimento em infraestrutura que trará benefícios diretos à eficiência do serviço, à segurança dos 

profissionais e à preservação dos veículos utilizados no atendimento à população. 

 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2025. 
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